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CAPÍTULO 3.5 

 

EMBALAGENS (INCLUINDO IBCs E EMBALAGENS GRANDES) VAZIAS E NÃO LIMPAS 
QUE CONTIVERAM PRODUTOS PERIGOSOS 

 

3.5.1  Embalagens (incluindo IBCs e embalagens grandes) vazias e não transportadas 

para fins de recondicionamento, reparo, inspeção periódica, refabricação, reutilização ou 

descarte e que tenham sido esvaziadas de modo que apenas resíduos dos produtos perigosos 

aderidos às partes internas das embalagens estejam presentes quando forem entregues para 

transporte devem ser alocadas ao nº ONU 3509. 

3.5.1  Embalagens (incluindo IBCs e embalagens grandes) vazias e não limpas 

transportadas para fins de recondicionamento, reparo, inspeção periódica, refabricação, 

reutilização, descarte ou disposição final e que tenham sido esvaziadas de modo que apenas 

resíduos dos produtos perigosos aderidos às partes internas das embalagens estejam 

presentes quando forem entregues para transporte devem ser alocadas ao nº ONU 3509. 

(Redação alterada pela Resolução ANTT nº 5.581, de 22 de novembro de 2017) 

3.5.1.1 Não se aplicam as disposições deste Capítulo para embalagens vazias, não 

limpas, contendo resíduos de:  

a) produtos perigosos da classe 2; 

b) produtos classificados como explosivos insensibilizados da classe 3 ou subclasse 4.1;  

c) substâncias autorreagentes da subclasse 4.1;   

d) materiais radioativos da classe 7; e 

e) Amiantos, anfibólico (ONU 2212), Amiantos, crisotilia (ONU 2590), Bifenilas policloradas, 

líquidas (ONU 2315), bifenilas policloradas, sólidas (ONU 3432), Bifenilas polihalogenadas, 

líquidas ou Monometildifenilas-metanos halogenadas, líquidas ou Terfenilas polihalogenadas, 

líquidas (ONU 3151) ou Bifenilas polihalogenadas, sólidas ou Monometildifenilas-metanos 

halogenadas, sólidas ou Terfenilas polihalogenadas, sólidas (ONU 3152); 

3.5.2  Embalagens (incluindo IBCs e embalagens grandes) vazias e não limpas que 

contiveram produtos perigosos devem ser transportadas fechadas, de modo a evitar perda de 

conteúdo provocada por vibração ou outros eventos relacionados às etapas da operação de 

transporte, e não podem apresentar qualquer sinal de resíduo perigoso aderente à parte 

externa dessas embalagens, observado, quando aplicável, o disposto no item 4.1.1.18.1. 
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3.5.3   O transporte de embalagens vazias e não limpas alocadas ao ONU 3509 está 

dispensado das seguintes exigências: 

a) porte de equipamentos de proteção individual e de equipamentos para 

atendimento a situações de emergência, exceto extintores de incêndio, para o 

veículo e para a carga, se esta o exigir; 

b) limitações quanto a itinerário, estacionamento e locais de carga e descarga; 

c) treinamento específico para o condutor do veículo; 

d) porte de ficha de emergência e de envelope para transporte; 

e) porte do rótulo de risco da Classe 9 e da marcação do nome apropriado para 

embarque e do número das Nações Unidas, precedido das letras ONU ou UN, 

nos volumes, indicativos do número ONU 3509; 

e) porte do rótulo de risco da Classe 9 e da marcação do nome apropriado 

para embarque e do número das Nações Unidas, precedido das letras ONU ou 

UN, nos volumes, indicativos do número ONU 3509, observado o item 3.5.6; 

(Redação alterada pela Resolução ANTT nº 5.581, de 22 de novembro de 2017) 

e) porte da marca da conformidade nos volumes;  

f) porte da marca da conformidade nos volumes; (Redação alterada pela Resolução 

ANTT nº 5.581, de 22 de novembro de 2017)  

f) segregação entre produtos perigosos num veículo ou conteiner; e 

g) segregação entre produtos perigosos num veículo ou conteiner; e (Redação 

alterada pela Resolução ANTT nº 5.581, de 22 de novembro de 2017) 

f)  quantidade total do produto perigoso no documento fiscal para o transporte. 

h)  quantidade total do produto perigoso no documento fiscal para o transporte. 

(Redação alterada pela Resolução ANTT nº 5.581, de 22 de novembro de 2017) 

 

3.5.4 Permanecem válidas as demais exigências regulamentares, em especial as que se 

referem a: 

a) rótulos de risco e painéis de segurança afixados ao veículo; e 

b) precauções de manuseio (carga, descarga, estiva). 

3.5.5  Embalagens (incluindo IBCs e embalagens grandes) vazias e não limpas que 

contiveram produtos perigosos devem manter os rótulos de risco, marcação do nome 

apropriado para embarque e número das Nações Unidas, precedido das letras ONU ou UN 

referentes ao produto originalmente contido.  

 

3.5.6   Embalagens vazias e não limpas podem ser acondicionadas em embalagens 

externas que não portem a marca da conformidade ou em sobreembalagens, desde que tal 
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volume porte o rótulo de risco da Classe 9, o nome apropriado para embarque e o número das 

Nações Unidas, precedido das letras ONU ou UN, referente ao número ONU 3509. (Inserido pela 

Resolução ANTT nº 5.581, de 22 de novembro de 2017) 

 

3.5.7  Em carregamentos compostos exclusivamente por embalagens cheias e 

embalagens vazias e não limpas que contiveram os mesmos produtos perigosos (mesmo 

número ONU) contidos nas embalagens cheias, a sinalização do veículo deve corresponder 

somente às embalagens cheias, permanecendo necessárias, na documentação da expedição, 

as informações referentes tanto às embalagens cheias como às embalagens vazias e não 

limpas. (Inserido pela Resolução ANTT nº 5.581, de 22 de novembro de 2017) 

 

 

 


